LEI Nº 93 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1966.

CONCEDE AUXÍLIO TEMPORÁRIO A VVA. MARIA GARCIA E FILHOS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Concede a importância de 30,00 (Trinta Mil Cruzeiros) mensais, a contar da data de 19 de fevereiro de 1966 até a data em que a mesma receber o seguro que faz juz da Cia- Minas Brasil.

Artigo 2º - 
A verba acima mencionada será paga pela incidência do código 3.1.1.1.-42 – Pessoal Variável – Vencimentos do Título de Construção e Conservação de estradas e Pontes.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação ou em 19 de fevereiro de 1966.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 27 de Maio  de 1966.

___________________________

José Lindolpho Hummes

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Secretário

